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EDITAL Nº. 001/2009 

 

CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO LATO-SENSU EM EDUCAÇÃO PARA 

RELAÇÕES ÉTNICO-RACIAIS 

A Coordenação do Curso de Especialização em Educação para Relações Ético-

Raciais, com o objetivo de realizar a formação continuada para capacitação de 

professores da Rede de Educação Básica para atendimento das Diretrizes Curriculares 

Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino da História e 

Cultura Afro-Brasileira e Africana, em consonância com a Lei 10.639/2003, lança edital 

de Chamada Pública para a oferta de 80 (oitenta) vagas distribuídas em duas turmas 

com horário de funcionamento aos sábados, domingos e feriados, patrocinado pelo 

PROJETO UNIAFRO/2008. 

 

1. INSCRIÇÃO: 

Poderão inscrever-se para o Processo de Seleção ao Curso de Especialização, 

professores e Técnicos Administrativos do IFPA, professores da rede pública de ensino 

e egressos dos cursos de Licenciatura e Tecnologia do IFPA além de formandos com 

previsão de formatura até dezembro de 2009 do IFPA, portadores de Diploma de 

Graduação obtido em Instituição de Ensino Superior, com curso devidamente 

autorizado, reconhecido e credenciado pelo Ministério de Educação. 

 

2. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO DOS 

CANDIDATOS: 

� Formulário de inscrição devidamente preenchido; 

� Cópia do Diploma de Graduação ou Certificado de Conclusão de Curso 

devidamente autorizados; 

� Cópia do histórico acadêmico atualizado; 

� Declaração de concluinte, devidamente assinado pelo Coordenador do Curso em 

questão, acompanhado da cópia do Histórico Escolar emitido pela Secretaria 

Acadêmica (concluintes do IFPA); 



� Cópia do CPF, RG e comprovante de quitação com a justiça eleitoral (1º e 2º 

turnos); 

� Certificado de alistamento militar ou de dispensa da incorporação; 

� Comprovação de vínculo com o IFPA, servidores e egressos; 

� Entrega de Curriculum Vitae, conforme modelo em anexo, contendo cópias e 

originais para comprovação; 

� Entrega de carta de intenção, conforme modelo em anexo, atrelado a uma das 

linhas de pesquisa: Formação de Professores, Ideologia do Recurso Didático, 

Políticas Públicas, Legislação e Ações Afirmativas, Acesso e Permanência, 

Diversidades Étnico-Raciais (Gênero, Classes e Populações Tradicionais). 

 

2.1.  Somente serão deferidas as inscrições que cumprirem todos os itens listados 

acima; 

2.2.  Será permitida a inscrição por procuração (autenticada em cartório), desde 

que cumpridos todos os itens listados acima. 

 

3. CRITÉRIOS PARA A SELEÇÃO: 

� Análise de Currículo; 

� Análise da Carta de Intenção e sua relação com as linhas de pesquisa existentes; 

� Atuação nas áreas relacionadas; 

 

4. VAGAS: 

O número de vagas, relativo a este processo seletivo é de 80, distribuídas de acordo 

com o Plano de Trabalho e Projeto Pedagógico do Curso. 

 

5. CALENDÁRIO DO PROCESSO SELETIVO: 

a) Local de Inscrição: Coordenação do Curso/ Bloco I/ Altos - Sala de Projetos; 

b) Período de Inscrição: 11 a 25/05/2009 (das 8h às 12h e 14h às 18h); 

c) Seleção: 26 a 27/05/09; 

d) Data da Matrícula: 29 a 30/05/09; 

e) Aula Inaugural: 13/06/09. 

 

6. DA MATRÍCULA: DOCUMENTOS NECESSÁRIOS. 

� 1 Foto 3x4; 

� Histórico ou Certificado de Graduação (xerox); 



� Carteira de Identidade (xerox); 

� Título de Eleitor (xerox); 

� CPF (xerox); 

� Certificado de Reservista ou Alistamento (xerox). 

 

7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

7.1.  O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis no endereço eletrônico do 

IFPA (www.ifpa.edu.br) e na Coordenação do Curso, bem como nos quadros de 

aviso da Instituição; 

7.2.  A inscrição será realizada na Coordenação do Curso, no Instituto Federal de 

Educação Tecnológica do Pará, Avenida Almirante Barroso, Nº. 1155-Bairro do 

Marco/CEP: 66093-020 - BELÉM/PA; 

7.3.  A divulgação dos resultados do processo de seleção a Especialização, será 

feita nos Quadros de avisos do IFPA e no site: www.ifpa.edu.br; 

7.4.  Junto com o resultado final do processo seletivo serão divulgados o local, a 

data e horário de matrícula dos aprovados. Serão excluídos os candidatos 

selecionados que não comparecerem para efetuar a matrícula; 

7.5.  Será de inteira responsabilidade do candidato a procura pelas informações 

referentes ao andamento do Processo Seletivo; 

7.6.  Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Seleção deste Edital; 

7.7. Caberá recurso ao resultado final da seleção, até 48 horas após a divulgação do 

seu resultado. 

 

 

Belém, 05  de maio de 2009. 

        

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 



 



 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


